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Prefeitura Municipal de Central
Decreto

	

	

Gabinete do Prefeito 

DECRETO Nº 076, DE 31 DE AGOSTO DE 2023.	
Dispõe sobre VACÂNCIA de 
cargo constante do quadro 
efetivo no Plano de Cargos e 
Salários, que indica. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 

Considerando a concessão de aposentadoria ao (à) Servidor (a) Público 
(a) Municipal infra mencionado (a), benefício conferido sob o nº. 2113066429, pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,  

  RESOLVE:  
Art. 1º Declarar, na forma do Art. 63, Inciso V, da Lei Municipal 243/1991, 

VACÂNCIA do Cargo PROFESSORA, cuja vaga atribuída ao (à) Servidor(a) ELIETE 
FERREIRA DUARTE, lotado, até a data da concessão de sua aposentadoria, na 
Secretaria Municipal de Educação. 

Parágrafo Único – Para investidura no cargo ora vago, observar-se-á a 
quantidade de vagas dispostas no Plano de Cargos e Salários vigentes na 
Municipalidade e a forma de provimento preconizada no Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município e na Constituição Federal. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

   

  Gabinete do Prefeito de Central – BA, em 31 de agosto de 2023. 

 

 

JOSE WILKER ALENCAR MACIEL 
                           PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Central

	

	

Gabinete do Prefeito 

DECRETO Nº 077, DE 31 DE AGOSTO DE 2023.	
Dispõe sobre VACÂNCIA de 
cargo constante do quadro 
efetivo no Plano de Cargos e 
Salários, que indica. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 

Considerando a concessão de aposentadoria ao (à) Servidor (a) Público 
(a) Municipal infra mencionado (a), benefício conferido sob o nº. 2082609256, pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,  

  RESOLVE:  
Art. 1º Declarar, na forma do Art. 63, Inciso V, da Lei Municipal 243/1991, 

VACÂNCIA do Cargo AUXILIAR OPERACIONAL, cuja vaga atribuída ao (à) 
Servidor(a) ELIETE MARIA BONFIM DE SOUZA, lotado, até a data da concessão de 
sua aposentadoria, na Secretaria Municipal de Administração. 

Parágrafo Único – Para investidura no cargo ora vago, observar-se-á a 
quantidade de vagas dispostas no Plano de Cargos e Salários vigentes na 
Municipalidade e a forma de provimento preconizada no Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município e na Constituição Federal. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir de 20 de setembro de 2023. 
   

  Gabinete do Prefeito de Central – BA, em 31 de agosto de 2023. 

 

 

JOSE WILKER ALENCAR MACIEL 
                           PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Central

	

	

Gabinete do Prefeito 

DECRETO Nº 078, DE 31 DE AGOSTO DE 2023.	
Dispõe sobre VACÂNCIA de 
cargo constante do quadro 
efetivo no Plano de Cargos e 
Salários, que indica. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 

Considerando a concessão de aposentadoria ao (à) Servidor (a) Público 
(a) Municipal infra mencionado (a), benefício conferido sob o nº. 2032803342, pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,  

  RESOLVE:  
Art. 1º Declarar, na forma do Art. 63, Inciso V, da Lei Municipal 243/1991, 

VACÂNCIA do Cargo PROFESSORA, cuja vaga atribuída ao (à) Servidor(a) GISELIA 
MARTINS DOS ANJOS, lotado, até a data da concessão de sua aposentadoria, na 
Secretaria Municipal de Educação. 

Parágrafo Único – Para investidura no cargo ora vago, observar-se-á a 
quantidade de vagas dispostas no Plano de Cargos e Salários vigentes na 
Municipalidade e a forma de provimento preconizada no Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município e na Constituição Federal. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  Gabinete do Prefeito de Central – BA, em 31 de agosto de 2023. 

 

 

JOSE WILKER ALENCAR MACIEL 
                           PREFEITO MUNICIPAL 
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Gabinete do Prefeito 

DECRETO Nº 079, DE 31 DE AGOSTO DE 2023.	
Dispõe sobre VACÂNCIA de 
cargo constante do quadro 
efetivo no Plano de Cargos e 
Salários, que indica. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 

Considerando a concessão de aposentadoria ao (à) Servidor (a) Público 
(a) Municipal infra mencionado (a), benefício conferido sob o nº. 1938813143, pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,  

  RESOLVE:  
Art. 1º Declarar, na forma do Art. 63, Inciso V, da Lei Municipal 243/1991, 

VACÂNCIA do Cargo PROFESSORA, cuja vaga atribuída ao (à) Servidor(a) 
LINDALVA SANTANA DA SILVA, lotado, até a data da concessão de sua 
aposentadoria, na Secretaria Municipal de Educação. 

Parágrafo Único – Para investidura no cargo ora vago, observar-se-á a 
quantidade de vagas dispostas no Plano de Cargos e Salários vigentes na 
Municipalidade e a forma de provimento preconizada no Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município e na Constituição Federal. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

   

  Gabinete do Prefeito de Central – BA, em 31 de agosto de 2023. 

 

 

JOSE WILKER ALENCAR MACIEL 
                           PREFEITO MUNICIPAL 
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Gabinete do Prefeito 

DECRETO Nº 080, DE 31 DE AGOSTO DE 2023.	
Dispõe sobre VACÂNCIA de 
cargo constante do quadro 
efetivo no Plano de Cargos e 
Salários, que indica. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 

Considerando a concessão de aposentadoria ao (à) Servidor (a) Público 
(a) Municipal infra mencionado (a), benefício conferido sob o nº. 2082609256, pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,  

  RESOLVE:  
Art. 1º Declarar, na forma do Art. 63, Inciso V, da Lei Municipal 243/1991, 

VACÂNCIA do Cargo AUXILIAR OPERACIONAL, cuja vaga atribuída ao (à) 
Servidor(a) MARIA MARGARETE SILVA RIBEIRO, lotado, até a data da concessão 
de sua aposentadoria, na Secretaria Municipal de Educação. 

Parágrafo Único – Para investidura no cargo ora vago, observar-se-á a 
quantidade de vagas dispostas no Plano de Cargos e Salários vigentes na 
Municipalidade e a forma de provimento preconizada no Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município e na Constituição Federal. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

   

  Gabinete do Prefeito de Central – BA, em 31 de agosto de 2023. 

 

 

JOSE WILKER ALENCAR MACIEL 
                           PREFEITO MUNICIPAL 
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Gabinete do Prefeito 

DECRETO Nº 081, DE 31 DE AGOSTO DE 2023.	
Dispõe sobre VACÂNCIA de 
cargo constante do quadro 
efetivo no Plano de Cargos e 
Salários, que indica. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 

Considerando a concessão de aposentadoria ao (à) Servidor (a) Público 
(a) Municipal infra mencionado (a), benefício conferido sob o nº. 1856471257, pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,  

  RESOLVE:  
Art. 1º Declarar, na forma do Art. 63, Inciso V, da Lei Municipal 243/1991, 

VACÂNCIA do Cargo PROFESSORA, cuja vaga atribuída ao (à) Servidor(a) MARIENE 
MIRANDA MARQUES, lotado, até a data da concessão de sua aposentadoria, na 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Parágrafo Único – Para investidura no cargo ora vago, observar-se-á a 
quantidade de vagas dispostas no Plano de Cargos e Salários vigentes na 
Municipalidade e a forma de provimento preconizada no Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município e na Constituição Federal. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

   

  Gabinete do Prefeito de Central – BA, em 31 de agosto de 2023. 

 

JOSE WILKER ALENCAR MACIEL 
                           PREFEITO MUNICIPAL 
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Gabinete do Prefeito 

DECRETO Nº 082, DE 31 DE AGOSTO DE 2023.	
Dispõe sobre VACÂNCIA de 
cargo constante do quadro 
efetivo no Plano de Cargos e 
Salários, que indica. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 

Considerando a concessão de aposentadoria ao (à) Servidor (a) Público 
(a) Municipal infra mencionado (a), benefício conferido sob o nº. 21.097.504-0, pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,  

  RESOLVE:  
Art. 1º Declarar, na forma do Art. 63, Inciso V, da Lei Municipal 243/1991, 

VACÂNCIA do Cargo PROFESSORA, cuja vaga atribuída ao (à) Servidor(a) CLEIDE 
BASTOS MACEDO, lotado, até a data da concessão de sua aposentadoria, na 
Secretaria Municipal de Educação. 

Parágrafo Único – Para investidura no cargo ora vago, observar-se-á a 
quantidade de vagas dispostas no Plano de Cargos e Salários vigentes na 
Municipalidade e a forma de provimento preconizada no Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município e na Constituição Federal. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

   

  Gabinete do Prefeito de Central – BA, em 31 de agosto de 2023. 

 

 

JOSE WILKER ALENCAR MACIEL 
                           PREFEITO MUNICIPAL 
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Gabinete do Prefeito 

DECRETO Nº 083, DE 31 DE AGOSTO DE 2023.	
Dispõe sobre VACÂNCIA de 
cargo constante do quadro 
efetivo no Plano de Cargos e 
Salários, que indica. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 

Considerando a concessão de aposentadoria ao (à) Servidor (a) Público 
(a) Municipal infra mencionado (a), benefício conferido sob o nº. 2115711828, pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,  

  RESOLVE:  
Art. 1º Declarar, na forma do Art. 63, Inciso V, da Lei Municipal 243/1991, 

VACÂNCIA do Cargo VIGILANTE, cuja vaga atribuída ao (à) Servidor(a) ANTONIO 
CRISPINO DE JESUS, lotado, até a data da concessão de sua aposentadoria, na 
Secretaria Municipal de  Administração. 

Parágrafo Único – Para investidura no cargo ora vago, observar-se-á a 
quantidade de vagas dispostas no Plano de Cargos e Salários vigentes na 
Municipalidade e a forma de provimento preconizada no Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município e na Constituição Federal. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

   

  Gabinete do Prefeito de Central – BA, em 31 de agosto de 2023. 

 

 JOSE WILKER ALENCAR MACIEL 
                           PREFEITO MUNICIPAL 
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Gabinete do Prefeito 

 

           DECRETO Nº 084, DE 31 DE AGOSTO DE 2023.	
Dispõe sobre VACÂNCIA a 
cargo constante do Plano de 
Cargos e Salários do 
Município, que indica. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO ter ocorrido óbito com o Servidor (a) Público (a) 
Municipal infra mencionado (a), conforme Declaração de Óbito nº 34727833, emitida 
pelo Sistema de Informação sobre Mortalidade (DATASUS), 

  RESOLVE:  
Art. 1º Fica declarada a vacância, a partir desta data, do Cargo de 

Provimento Efetivo de AGENTE DE ENDEMIAS, ocupado pelo (a) Servidor (a) 
JOSEILDA BANDEIRA SALES, nos termos do Art. 63, Inciso VI, da Lei Municipal 
243/1991,  

Parágrafo Único – Para investidura no cargo ora vago, observar-se-á a 
quantidade de vagas dispostas no Plano de Cargos e Salários vigentes na 
Municipalidade e a forma de provimento preconizada no Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município e na Constituição Federal. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

   

  Gabinete do Prefeito de Central – BA, em 31 de agosto de 2023. 

 

JOSE WILKER ALENCAR MACIEL 
                           PREFEITO MUNICIPAL 
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Gabinete do Prefeito 

 

DECRETO Nº 085, DE 31 DE AGOSTO DE 2023.	
Dispõe sobre VACÂNCIA a 
cargo constante do Plano de 
Cargos e Salários do 
Município, que indica. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO ter ocorrido óbito com o Servidor (a) Público (a) 
Municipal infra mencionado (a), conforme Declaração de Óbito nº 34727946-5, emitida 
pelo Sistema de Informação sobre Mortalidade (DATASUS), 

  RESOLVE:  
Art. 1º Fica declarada a vacância, a partir desta data, do Cargo de 

Provimento Efetivo de PROFESSORA, ocupado pelo (a) Servidor (a) MARIA AMELIA 
PEREIRA DE CARVALHO, nos termos do Art. 63, Inciso VI, da Lei Municipal 
243/1991,  

Parágrafo Único – Para investidura no cargo ora vago, observar-se-á a 
quantidade de vagas dispostas no Plano de Cargos e Salários vigentes na 
Municipalidade e a forma de provimento preconizada no Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município e na Constituição Federal. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

   

  Gabinete do Prefeito de Central – BA, em 31 de agosto de 2023. 

 

 

 JOSE WILKER ALENCAR MACIEL 
                           PREFEITO MUNICIPAL 
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           DECRETO Nº 086, DE 31 DE AGOSTO DE 2023.	
Dispõe sobre VACÂNCIA a 
cargo constante do Plano de 
Cargos e Salários do 
Município, que indica. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO ter ocorrido óbito com o Servidor (a) Público (a) 
Municipal infra mencionado (a), conforme Declaração de Óbito nº 3427318-1, emitida 
pelo Sistema de Informação sobre Mortalidade (DATASUS), 

  RESOLVE:  
Art. 1º Fica declarada a vacância, a partir desta data, do Cargo de 

Provimento Efetivo de AUXILIAR OPERACIONAL, ocupado pelo (a) Servidor (a) 
ELIANE ALVES FERREIRA, nos termos do Art. 63, Inciso VI, da Lei Municipal 
243/1991,  

Parágrafo Único – Para investidura no cargo ora vago, observar-se-á a 
quantidade de vagas dispostas no Plano de Cargos e Salários vigentes na 
Municipalidade e a forma de provimento preconizada no Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município e na Constituição Federal. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

   

  Gabinete do Prefeito de Central – BA, em 31 de agosto de 2023. 

 

JOSE WILKER ALENCAR MACIEL 
                           PREFEITO MUNICIPAL 
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